
 

Altera a Lei nº 9.472, de 16 de 
julho de 1997 - Lei Geral de 
Telecomunicações, obrigando as 
operadoras de telefonia fixa 
comutada a divulgar a legislação de 
defesa do consumidor nas listas 
telefônicas de distribuição obrigatória.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 213 da Lei nº 9.472, de 16 de 

julho de 1997, que dispõe sobre a organização dos serviços 

de telecomunicações, a criação e funcionamento de um órgão 

regulador e outros aspectos institucionais, nos termos da 

Emenda Constitucional nº 8, de 1995, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 213. ...............................

................................................... 

§ 3º É obrigatória a inclusão nas 

listas telefônicas de que trata o § 2º deste 

artigo da legislação pertinente à defesa do 

consumidor, em especial a Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua 

publicação.  

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de maio de 2009. 


